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E m um mundo digital dinâmico, a proteção 
ética dos dados tornou-se indispensável. 

Além das obrigações legais, como as impostas 
pela LGPD, é fundamental que o tratamento 
de dados vá além do cumprimento de normas, 
colocando o ser humano no centro dessa 
questão e considerando princípios éticos em 
cada etapa.

À medida que o cenário digital evolui, garantir 
a segurança e privacidade dos dados pessoais 
torna-se uma prioridade crescente. Empresas 
e organizações públicas não devem apenas 
seguir as regulamentações legais, mas também 
adotar uma abordagem ética, assegurando que 
o tratamento dos dados respeite a dignidade e 
os direitos individuais.

Nesse sentido, considerando o contexto atual 
em que a inteligência artificial se torna cada vez 
mais integrada ao cotidiano – tanto doméstico 
quanto empresarial – o elemento humano deve 
ser priorizado no tratamento de dados. 

Ética no Tratamento de 
Dados Pessoais

A própria LGPD traz essa preocupação no seu 
artigo 6º ao enumerar os princípios basilares do 
tratamento de dados, os quais enumeramos 
aqui alguns deles: princípio da finalidade, 
garantindo que os dados sejam tratados 
com objetivos claros e legítimos; princípio 
da necessidade, restringindo o uso apenas 
ao essencial; e o princípio da transparência, 
assegurando que os titulares tenham total 
conhecimento sobre como seus dados são 
utilizados. Além disso, é fundamental respeitar o 
princípio da segurança, para proteger os dados 
contra acessos não autorizados e vazamentos, e 
o da não discriminação, evitando o uso de dados 
para práticas abusivas ou discriminatórias. 
Assim, o uso ético e responsável dos dados deve 
sempre garantir a proteção dos direitos e da 
privacidade dos indivíduos.

Um exemplo claro de falta de ética 
no tratamento de dados pessoais ocorre 
quando uma empresa coleta informações 
de clientes sob um pretexto, mas as utiliza 
para fins completamente diferentes, sem o 
consentimento explícito desses indivíduos. 
Imagine, por exemplo, uma loja online que 
solicita dados pessoais dos clientes para 
processar um pedido, mas, em seguida, vende 
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Apresentamos nesta edição os principais 
trabalhos e atividades realizados pela 
Comissão de Ética da Previc em 2023, a fim 
de dar transparência às suas atividades.

A Comissão de Ética da Previc (CEPREVIC) 
é a instância, vinculada tecnicamente à 
Comissão de Ética Pública da Presidência 
da República, que tem como finalidade 
realizar atividades educativas para auxiliar 
os agentes públicos na ampliação do 
conhecimento ético-profissional, úteis 
no relacionamento com os colegas e 
cidadãos, e no resguardo do patrimônio 
público. Tem, também, a competência 
de orientar, supervisionar e atuar como 
instância consultiva dos agentes públicos 
em exercício na autarquia acerca do tema, 
assim como acolher e analisar denúncias 
contra desvios éticos. Para tanto, conta com 
o seu Regimento Interno e com o Código 
de Conduta Ética dos Agentes da Previc.

Em 2023 a CEPREVIC  i) respondeu 
2 (duas) consultas sobre potencial risco 
de conflito de interesses na execução 
de atividades privadas por servidores; 
ii) desenvolveu trabalhos educativos e 
preventivos por meio do boletim mensal 
“Ética no Nosso Dia-a-Dia”, cuja divulgação 
é realizada por meio de mensagens 
eletrônicas  encaminhadas aos agentes 
públicos em exercício na autarquia; iii) 
publicou, também mensalmente, a Gota 
de Ética com vistas à divulgação do Código 

Ações 2023 de Ética da PREVIC; e iv) prestou contas à 
Comissão de Ética Pública – CEP por meio 
do preenchimento do 25º Questionário de 
Avaliação do Sistema de Gestão da Ética do 
Poder Executivo Federal.

Tabela 1 - Resultados da Comissão de Ética 2023

Fonte: CEPrevic

Tabela 2 - Resultados da Comissão de Ética 2023
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Denúncias ou 
consultas recebidas 2

Censuras aplicadas Nenhuma

Ações preventivas 
realizadas

E-mails aos agentes 
públicos para 
divulgação do 
Boletim mensal 
“Ética no Nosso 
Dia-a-Dia”, para 
conscientização de 
temas éticos, e da 
“Gota de Ética”, para 
divulgação do Código 
de Ética da PREVIC.

Nº Ementário

1

Consulta e pedido de autorização. 
Especialista em Previdência 
Complementar e ocupante de FCE 1.13. 
Exercício de atividade de consultoria 
às entidades abertas e fechadas 
de previdência complementar 
mediante gozo de licença para tratar 
de interesse particular. Análise da 
Comissão de Ética da PREVIC. Risco 
de conflito de interesses relevantes, 
impossibilidade de medidas 
mitigatórias. Art. 5º, incisos I, II, III, IV e 
VII, da Lei 12.813/2013. A (o) consulente 
possui acesso a informações 
privilegiadas e poder decisório. O 
pretenso empregador/sociedade 
da(o) consulente tem interesse em 
decisões da PREVIC. A atividade 
pretendida pela (o) consulente é
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essas informações a terceiros para campanhas 
de marketing não informadas ao cliente. 

Além de violar os princípios da LGPD, que 
exigem transparência e finalidade específica na 
coleta de dados, essa prática quebra a confiança 
do consumidor. A empresa não apenas usa os 
dados para propósitos não autorizados, mas 
também potencialmente expõe os clientes a 
riscos de privacidade e fraudes, demonstrando 
desconsideração pelo direito à privacidade e 
proteção dos dados pessoais.

No setor público, um outro exemplo é 
se uma repartição governamental coleta 
informações pessoais dos cidadãos para um 
determinado serviço ou finalidade pública, mas 
posteriormente utiliza esses dados para fins 
políticos ou de vigilância não autorizados, sem 
consentimento (ou outro fundamento legal).

Ainda, imagine uma prefeitura que reúne 
informações pessoais de residentes para um 
cadastramento de benefícios sociais, mas, 
em seguida, usa essas informações para 
monitorar opiniões políticas ou para favorecer 
determinados grupos em detrimento de outros. 

Esse uso indevido dos dados pessoais 
coletados não só viola os princípios de proteção 
de dados, como a transparência, finalidade e 
limitação da utilização, mas também infringe os 
direitos fundamentais dos cidadãos, abusando 
da confiança depositada na instituição pública 
e comprometendo a integridade e a ética 
governamental.

Além de investir em sistemas, processos e 
controles, é crucial às organizações combater 
desvios de conduta e assegurar que todos os 
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agentes no mercado ajam eticamente, como 
parceiros e prestadores de serviço. 

Para ajudar a proteger clientes, cidadãos 
e usuários de serviços contra golpes, as 
organizações podem adotar várias estratégias:

Comunicação proativa

Educação e conscientização

Transparência nas comunicações

Suporte e canais de denúncia fáceis de acessar

A ética é um pilar fundamental na sociedade 
e deve ser uma constante em todas as relações: 
entre organizações, colaboradores, clientes, 
fornecedores, concorrentes e autoridades. Sem 
um compromisso coletivo com a ética, todos 
perdem.

É vital que o setor corporativo continue 
a promover e praticar uma forte ética no 
tratamento dos dados pessoais. Isso inclui não 
apenas ações proativas para educar e alertar 
clientes e usuários sobre potenciais golpes, 
mas também um compromisso contínuo com 
o entendimento responsável do ciclo completo 
de vida dos dados pessoais, desde a coleta até 
a eliminação.

Para mais informações ou envio de 
dúvidas entre em contato com a Comissão 
de Ética da Previc pelo seguinte endereço: 
etica.previc@previc.gov.br
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